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O desembargador Jamil Gedeon, que deixou no último sábado (5/11) o cargo

tjma.jus.br

de governador do Estado e o transferiu ao vice Washington Luiz Oliveira, em
solenidade no Palácio dos Leões, retornou suas funções na presidência do
Tribunal de Justiça do Maranhão.

Na sua interinidade pelo Poder Executivo, Gedeon sancionou quatro leis
complementares de iniciativas do Poder Judiciário, voltadas para a melhoria
dos serviços prestados pela Justiça estadual à população e em benefício aos
servidores. As quatro novas leis se originaram de projetos encaminhados em
setembro deste ano à Assembleia Legislativa pelo Poder Judiciário.

Na mensagem enviada à Assembleia, o desembargador argumentou que a
necessidade da criação dos cargos foi verificada pela Comissão de Divisão e
Organização Judiciárias e Assuntos Legislativos, após levantamento feito no
início do ano. E enfatizou a urgência na criação de novas unidades judiciais nas
comarcas de São José de Ribamar, Balsas, Santa Inês e Maracaçumé, além da
redistribuição de competência de varas cíveis e criminais de diversas comarcas,
inclusive da capital, para atender à demanda.

Uma das leis altera o Código de Divisão e Organização Judiciárias e tem o
objetivo de estruturar melhor os serviços e o quadro de pessoal do Judiciário,
por meio da redistribuição de competências e a criação de cargos. Serão mais
cinco cargos de juiz de direito de entrância intermediária, cargos de assessor de juiz (5), oficial de justiça (10), analista
judiciário (5), técnico judiciário (30), auxiliar judiciário (20), além de cargos em comissão de secretários, sendo eles
secretário judicial (5), de diretoria de fórum (3), judicial de distribuição (3) e judicial de contadoria (4).

Outra lei sancionada visa a criação e instalação da Diretoria de Segurança Institucional do Judiciário maranhense,
responsável por complementar a segurança de fóruns, magistrados e servidores. A mensagem, somente em 2010, recebeu
25 comunicados de invasão, arrombamento, ocorrências de assaltos perto dos fóruns e reclamações sobre falta de
segurança nas comarcas de todo o estado.

A medida abre a possibilidade para que cargos sejam ocupados por policiais militares, lembrando da existência de
convênio firmado recentemente com a Secretaria de Segurança Pública para utilização de policiais militares da reserva na
vigilância e segurança dos edifícios-sedes do Judiciário.

Outro projeto transformado em lei concede reajuste salarial de 6,01% para servidores do Poder Judiciário, retroativo a
março deste ano. A mensagem ressalta que o percentual se compatibiliza com o índice inflacionário e que a melhoria
salarial tem se constituído uma ação permanente do Judiciário. O projeto assegura que as despesas resultantes da execução
da lei serão por conta de dotações orçamentárias do próprio Tribunal.

Outra norma sancionada promove ajustes no texto da Lei Estadual 9.109/2009, que dispõe sobre custas e emolumentos,
adaptando-a à prática do serviço cartorário e facilitando sua utilização pelos serventuários extrajudiciais e usuários de
serviços públicos. Com a alteração, dentre outras mudanças, serão corrigidas distorções nas bases de cálculos para
cobrança dos emolumentos das escrituras e registro de imóveis, com conteúdos financeiros que estão utilizando critérios
divergentes. Com informações da Assessoria de Imprensa do TJ-MA.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2011-nov-07/gedeon-retorna-tj-ma-sancionar-leis-iniciativa-judiciario/
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